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Câmara Munícipz,1 de 
Bento Gorça;v:,;.s 
RECEBWO 

Às ..... . ... l.. coras 

Ass.: 	 ..... “1“.0148 ..... e•ae, 

Estado do Rio Grande do Sul 

	

MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVE 	BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 	

CÂMARA MUNICIPAL DE 

Of. n° 038/2023 — GAB/PL 	 Bento Gonçalo 	 ?:tir-)Ïirde20V.1242"----3  

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e 
deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei n° )t-5  , que "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL". 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando 
pretende que os Vereadores que integram essa Colenda Câmara Municipal autorizem a 
contratação administrativa, temporária e emergencial de 04 (quatro) cargos de Técnico 
em Saúde Bucal, descritos no art. 1°e no Anexo do Projeto de Lei. 

A Secretaria Municipal de Saúde solicitou a contratação 
destes profissionais, em razão da necessidade de ampliar os atendimentos nas redes 
de saúde, auxiliando em demandas existentes, tendo em vista que os técnicos podem 
desempenhar as funções que não são exclusivas dos odontólogos. 

Aos contratados temporariamente será assegurado o 
direito à percepção de adicional de insalubridade em Grau Médio de 20% (vinte por 
cento), em decorrência da exposição ao risco biológico. 

A autorização da contratação que por ora está sendo 
prevista no Projeto de Lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III e 234 
da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, pelo prazo 
de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se 
necessário. 

Foi feito estudo de impacto orçamentário e financeiro, o 
qual resultou em favorável, dentro dos parâmetros legais e limites orçamentários e 
financeiros, conforme documento em anexo. 

Sendo assim, encaminha-se projeto de lei em anexo, 
uma vez que se faz necessária a autorização legislativa para a contratação 
administrativa, temporária e emergencial. 

da matéria, Sem mais e confiando na a 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideraóão. 

Cordialmente, 

O 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 

DIO GABINAZj SIQUEIRA 
Efeito Municipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°  6   , DE 25 DE ABRIL DE 2023 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a efetuar a 
contratação administrativa, temporária e emergencial de 04 (quatro) cargos de Técnico em 
Saúde Bucal, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e padrão de vencimento 
SM3-A. 

Parágrafo único. A contratação administrativa, temporária e 
emergencial dos cargos acima descritos se dá em razão da necessidade de ampliar os 
atendimentos nas redes de saúde, auxiliando em demandas existentes, tendo em vista que 
os técnicos podem desempenhar as funções que não são exclusivas dos odontólogos, de 
acordo com as atribuições descritas no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Aos contratados temporariamente será assegurado o direito 
à percepção de adicional de insalubridade em Grau Médio de 20% (vinte por cento), em 
decorrência da exposição ao risco biológico. 

Art. 3° Aos contratados temporariamente serão assegurados os 
direitos elencados no art. 236 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004 e em 
leis específicas, quando for o caso. 

Art. 4° A contratação efetuada será pelo prazo de até 10 (dez) 
meses, conforme art. 234 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, 
podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

Art. 5° É parte integrante da presente Lei o Anexo I, que 
estabelece as suas respectivas atribuições. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por 
recursos do orçamento vigentes em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data t e sua pu licação. 

GABINETE DO PREFEITO 	 L DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e cinco dias do mês de abril de do 	 e três. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO I  

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. 

ESCOLARIDADE: Curso Técnico em Saúde Bucal 

FORMA DE RECRUTAMENTO: Processo Seletivo Simplificado. 

IDADE MÍNIMA: 18 (dezoito) anos completos. 

OUTROS: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo. 

ATRIBUIÇÕES: Compete ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do 

Cirurgião-dentista, as seguintes atividades, além das estabelecidas para os auxiliares 

em saúde bucal: Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e 

de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar das ações 

educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 

categoria de examinador; Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das 

doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-

dentista; Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 

cirurgião-dentista; Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos 

auxiliares de saúde bucal; Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos 

exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e distribuir no preparo 

cavitário os materiais odontológicos para restauração direta (vedado o uso de materiais 

e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista); Proceder à limpeza e à 

antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 

hospitalares; Remover suturas; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Realizar isolamento do 

campo operatório; Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como 

instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares. 

Dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a equipe de 

saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas. 
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